Legismap Roncarati
TJIMT abre habilitacdo para empresa emitir notas técnicas na saude suplementar

O Tribunal de Justica de Mato Grosso (TJMT) publicou, nesta quarta-feira (06), edital de habilitacao
para selecionar empresa especializada na elaboracao de notas técnicas baseadas em medicina de
evidéncias para atuacdo no Nucleo de Apoio Técnico do Poder Judiciario (Natjus) da Saude
Suplementar. O objetivo é oferecer suporte técnico as decisdes judiciais em processos que
envolvem planos e seguros de salde.

O lancamento do edital é resultado de um termo de cooperacdo firmado entre o Tribunal de Justica,
o Comité Estadual de Salde do TJMT e a Unimed Federacao Mato Grosso, com apoio do Nucleo de
Cooperacdo Judiciaria.

As notas técnicas irdo subsidiar acoes em primeiro e segundo graus de jurisdicado, trazendo analises
fundamentadas em dados cientificos atualizados e reconhecidos pela comunidade médica.

As empresas interessadas deverdao comprovar regularidade juridica e fiscal, além de experiéncia
técnica na area médica e de auditoria. O edital exige, entre outros requisitos, responsavel técnico
com graduacdo em Medicina, registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM), titulo de
especialista com Registro de Qualificacdo de Especialidade (RQE), pés-graduacao em Auditoria
Médica e experiéncia minima de trés anos em atividades médico-periciais, auditoria ou assessoria
técnica em salde.

Mais seguranca as decisoées judiciais

O juiz auxiliar da Vice-Presidéncia do TJMT e coordenador do Natjus da Saude Publica, Gerardo
Humberto Alves da Silva Junior, destacou que a medida busca qualificar ainda mais a prestacao
jurisdicional na area da salde suplementar.

“Na pratica, nés vamos contribuir para que a prestacao jurisdicional na sadde suplementar seja
fundamentada naquilo que se denomina medicina baseada em evidéncias. Isso vai aprimorar a
decisao judicial e trazer maior seguranca para advogados, partes e pacientes”, afirmou o
magistrado.

A documentacao deve ser encaminhada exclusivamente pelo Protocolo Administrativo Virtual (PAV)
do TJMT, com referéncia ao CIA n? 0008555-18.2026.8.11.0000, no prazo de 10 dias a contar da
publicacdo do edital no Diario da Justica Eletrénico.

O edital prevé ainda que a empresa habilitada ndo poderd manter vinculo com operadoras de
planos ou seguros de salde, garantindo independéncia na elaboracao das notas técnicas.

Fonte: TJMT, em 07.05.2026
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